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ATA DA 2ª REUNIÃO DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 2017 
 
 
 
 

Aos 03 de abril de 2017 às 14:30 horas na sala da Procuradoria-Geral ocorreu a 2ª reunião 
ordinária do ano do Colégio de Procuradores do Ministério Público de Contas do Paraná 
do. Aberta a reunião sob a Presidência do Procurador-Geral, Dr. Flávio de Azambuja Berti, 
estavam presentes os Drs(as). Elizeu de Moraes Correa, Célia Rosana Moro Kansou, Valéria 
Borba, Eliza Ana Zenedin Kondo Langner, Kátia Regina Puchaski, Gabriel Guy Léger e Juliana 
Sternadt Reiner. Ausente o Procurador Michal Richard Reiner com a devida justificativa. 
Iniciada a reunião, o Procurador-Geral explicou os termos da nova instrução de serviço a ser 
publicada com vistas à definição de um regramento para Secretaria do MPC/PR efetivar 
controle e verificações semanais das decisões de mérito das Câmaras e do Pleno do TCE/PR 
que sejam divergentes dos pareceres ministeriais. Lembrou-se aos procuradores sobre e-
mail enviado antes, contendo os filtros e elementos verificados pelo SIM-AM nas contas 
municipais. O Procurador-Geral também informou sobre a coleta quinzenal de subsídios 
junto à assessoria dos gabinetes para atualização do site do MPC, cujo custeio da anualidade 
de sua hospedagem pelo Portal UOL será rateado entre os Procuradores mediante a 
respectiva coleta a ocorrer nos próximos dias. Também decidiu-se prorrogar os termos da IS 
49/15 sobre distribuição de processos entre as procuradorias de contas por prazo até que 
seja aprovado pelo grupo outro critério de divisão do trabalho, bem como solicitou-se do 
grupo maior participação nos rumos do planejamento estratégico do MPC/PR, dada a 
distribuição de tarefas a ocorrer nos termos da condução dos trabalhos da Comissão 
temática respectiva, convocando-se reunião específica para o dia 24/04/17 às 14:30 hrs. 
Por fim, decidiu-se encaminhar ofício: a) à Procuradoria-Geral de Justiça a propósito da 
necessidade de cumprirem-se os acórdãos do TJ/PR quanto à vedação à ascensão funcional 
nas carreiras de auditor-fiscal do Estado e de educador do ensino infantil no Município de 
Curitiba; b) à Presidência do TCE/PR a propósito da necessidade de instaurar-se 
rotina/procedimento administrativo e eletrônico que vise a controlar as vedações 
decorrentes de alertas expedidos pela Corte quanto aos gastos com pessoal, sem prejuízo da 
interposição de representações em cada um dos casos constatados pelo grupo com base em 
minuta a ser apresentada pela Procuradora Juliana na próxima reunião. 
Sem mais a tratar, encerrou-se a reunião. 
 
   Curitiba, 03 de abril de 2017. 
 
_______________________________  _____________________________ 
       FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI         ELIZEU DE MORAES CORREA 
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_______________________________  ____________________________ 
     CÉLIA ROSANA MORO KANSOU      VALÉRIA BORBA 
 
_______________________________  ______________________________ 
 ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER   KATIA REGINA PUCHASKI 
 
_______________________________  ______________________________    

GABRIEL GUY LÉGER             JULIANA STERNADT REINER 
    


